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CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
RENATO CHAVES

.

PORTARIA N° 339/17-GAB/DGCPCRC DE 04 DE 
OUTUBRO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando de suas atribuições legais e, 
conferidos pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE Nº 
33.428 de 01.08.2017.
CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2017/381554;
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n° 077/2011, 
de 28.09.91, que autoriza a contratação de pessoal para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público.
R E S O L V E:
Contratar por tempo determinado no período de 02.10.2017 
a 01.10.2018, RIVELINO CRUZ PAZ, para exercer as funções 
do cargo de Auxiliar Operacional em caráter de substituição 
o servidor MICHEL SEBASTIÃO DE MIRANDA MODESTO, não 
acarretando acréscimo de despesa ao erário, autorizada em 
02.10.2017 através do Processo Nº 2017/381554.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 04 de 
Outubro de 2017.
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral

Protocolo: 235723
PORTARIA N° 338/17-GAB/DGCPCRC DE 04 DE 

OUTUBRO DE 2017
O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, usando de suas atribuições legais e, 
conferidos pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE Nº 
33.428 de 01.08.2017.
CONSIDERANDO os termos do Processo n° 2017/381554;
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n° 077/2011, 
de 28.09.91, que autoriza a contratação de pessoal para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público.
R E S O L V E:
Contratar por tempo determinado no período de 02.10.2017 
a 01.10.2018, EVALDO MACEDO DE FREITAS, para exercer 
as funções do cargo de Auxiliar Operacional em caráter de 
substituição o servidor MARCOS JOSÉ DE MIRANDA MODESTO, 
não acarretando acréscimo de despesa ao erário, autorizada em 
02.10.2017 através do Processo Nº 2017/381554.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 04 de 
Outubro de 2017.
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral

Protocolo: 235721

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA N° 343/2017–GAB/DGCPCRC DE 05 DE 
OUTUBRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS 
“RENATO CHAVES”, no uso de suas atribuições legais conferidos 
pelo Decreto Governamental s/n publicado no DOE Nº 33.428 
de 01.08.2017.
CONSIDERANDO, e os termos da Lei nº 5.810 de 24.01.94 e 
Lei Complementar n° 07/91, de 28.09.91., e o processo nº 
2017/118776.                   
 R E S O L V E:
DISTRATAR a servidora temporária MARIA DO CARMO PIRES 
FIGUEIRAS, Auxiliar Técnico de Perícias,     lotado neste Centro 
de Perícias Científi cas, a contar da 26.09.2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES”, 04 de 
Outubro de 2017.
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral

Protocolo: 235728

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
(Processo nº 2017/265264)

O Diretor Geral do Centro de Perícias Científi cas Renato Chaves, 
no uso de suas atribuições legais e considerando os fatos 
corroborados nos autos do processo em epígrafe, bem como as 
disposições do Edital de Pregão Eletrônico nº 028/2017 – CPC-
RC, que tem objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de limpeza, higienização, desinfecção e conservação de 
bens móveis e imóveis, nas dependências dos prédios do Centro 
de Perícias Científi cas Renato Chaves, sede, Unidades Regionais 
e Núcleos Avançados, conforme quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital, bem como a manifestação do Núcleo de 
Controle Interno, RESOLVE:
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR, nos termos do art. 9, incisos IV 
e V do Decreto Estadual nº 2.069/2006, o objeto do pregão em 
epígrafe à empresa à empresa LIMPAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA - EPP (CNPJ/MF nº 08.775.721/0001-85), pela oferta da 
proposta de R$ 3.794.091,24 (Três milhões, setecentos noventa 
e quatro mil, noventa e um reais e vinte e quatro centavos) pela 
prestação dos serviços listados no termo de referência do edital;
II – Determinar à Comissão Permanente de Licitação a adoção 
dos procedimentos necessários para a elaboração do instrumento 
contratual nos termos do edital desta licitação;
III – Determinar à Diretoria Administrativa e Financeira a 
indicação para a designação de fi scal de contrato.

Os autos do presente processo estão à disposição de todos 
que interessarem para vistas junto à Comissão Permanente de 
Licitação deste CPC.
REGISTRE-SE, CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Belém, 06 de outubro de 2017.
JOSÉ EDMILSON LOBATO JÚNIOR
Diretor Geral

Protocolo: 235670

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2527/2017- PROJUR
O Procurador Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, usando de suas atribuições legais, e,.................
CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. MARLISE DE OLIVEIRA 
LARANJEIRA, MM. Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de Marabá, 
determinou a Suspensão do direito de dirigir do Sr. FLUVIA 
BRANT ROCHA, RN 03349896643, e consequente retenção da 
Carteira Nacional de Habilitação, conforme decisão nos autos do 
processo nº 0000116-72.2014.5.08.0129.
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER o direito de dirigir do Sr. FLUVIA BRANT 
ROCHA, RN 03349896643, por determinação da 4ª Vara do 
Trabalho de Marabá.
Art. 2º - RECOLHER a Carteira Nacional de Habilitação do referido 
condutor ou comprovante de entrega da CNH em juízo.
Art. 3º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de 
Trânsito Brasileiro, par que fi que disponibilizada na BINCO.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Procuradoria Jurídica, 31 de julho de 2017. Fábio de Oliveira 
Moura
Procurador Chefe, em execício
OAB/PA nº 10.707

Protocolo: 235691
PORTARIA Nº 3313/2017-DAF/CGP, DE 05/10/2017.

O Coordenador de Gestão de Pessoas, em exercício, do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria 3029/2017-DAF/CGP, que concedeu trinta 
(30) dias de Licença Prêmio a servidora LÍVIA MARIHA VALÉRIA 
SOUZA DA SILVA, Auxiliar de Trânsito, matrícula 57200240/1, 
lotada na Gerência de Administração e Controle de Pagamento 
de Pessoal, onde se lê no período de 28/09 a 27/10/2017, leia-
se no período de 28/08 a 27/09/2017, referentes ao triênio 
2011/2014.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
FRANCISCO JÚNIOR trindade de oliveira
Coordenador de Gestão de Pessoas, em exercício.

PORTARIA Nº 3293/2017-DAF/CGP, DE 05/10/2017.
O Coordenador de Gestão de Pessoas, em exercício, do 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará – detran/pa, 
usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 81, da Lei 5.810/94, de 
24/01/1994, e ainda a apresentação do Laudo Médico nº. 29006 
de 19/06/2017,
R E S O L V E:
RETIFICAR na Portaria 2199/2017-DAF/CGP, que concedeu  
Licença para Tratamento de Saúde ao servidor MARCO AURELIO 
REIS SENA, Agente de Fiscalização de Trânsito, matrícula 
57201765/1, lotado na CIRETRAN “A” de Altamira, onde se lê 
11/02 a 23/06/2017, leia-se 02/01 a 26/04/2017.
Publique-se e cumpra-se.
FRANCISCO JÚNIOR trindade de oliveira
Coordenador de Gestão de Pessoas, em exercício.

Protocolo: 235212
PORTARIA Nº 2525/2017- PROJUR

O Procurador Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, usando de suas atribuições legais, e,.................
CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. MARLISE DE OLIVEIRA 
LARANJEIRA, MM. Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de 
Marabá, determinou a Suspensão do direito de dirigir do Sr. 
PAULO ROBERTO SILVEIRA, RN 01661932088, e consequente 
retenção da Carteira Nacional de Habilitação, conforme decisão 
nos autos do processo nº 0000459-34.2015.5.08.0129.
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER o direito de dirigir do Sr. PAULO ROBERTO 
SILVEIRA, RN 01661932088, por determinação da 4ª Vara do 
Trabalho de Marabá.
Art. 2º - RECOLHER a Carteira Nacional de Habilitação do referido 
condutor ou comprovante de entrega da CNH em juízo.
Art. 3º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de 
Trânsito Brasileiro, par que fi que disponibilizada na BINCO.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Procuradoria Jurídica, 31 de julho de 2017. Fábio de Oliveira Moura
Procurador Chefe, em execício
OAB/PA nº 10.707

Protocolo: 235686

PORTARIA Nº 2526/2017- PROJUR
O Procurador Chefe do Departamento de Trânsito do Estado do 
Pará, usando de suas atribuições legais, e,.................
CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. MARLISE DE OLIVEIRA 
LARANJEIRA, MM. Juíza Titular da 4ª Vara do Trabalho de 
Marabá, determinou a Suspensão do direito de dirigir do Sr. JOSE 
ORLEANS FEITOSA NOGUEIRA, RN 02753005985, e consequente 
retenção da Carteira Nacional de Habilitação, conforme decisão 
nos autos do processo nº 0000225-86.2014.5.08.0129.
RESOLVE:
Art. 1º - SUSPENDER o direito de dirigir do Sr. JOSE ORLEANS 
FEITOSA NOGUEIRA, RN 02753005985, por determinação da 4ª 
Vara do Trabalho de Marabá.
Art. 2º - RECOLHER a Carteira Nacional de Habilitação do referido 
condutor ou comprovante de entrega da CNH em juízo.
Art. 3º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, VIII do Código de 
Trânsito Brasileiro, par que fi que disponibilizada na BINCO.
Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
Procuradoria Jurídica, 31 de julho de 2017. Fábio de Oliveira 
Moura
Procurador Chefe, em execício
OAB/PA nº 10.707

Protocolo: 235690
PORTARIA Nº 3335 /2017-DG/DHCRV/CHC/GCCFC

A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARÁ 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004,358/2010 e as Portarias do DETRAN/PA 506/2014 e 
472/2016;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2017/238416, apresentado 
pela empresa ESCOLA DE TRANSITO ALVES BORGES LTDA - EPP , 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.307.003/0001-99, nome de fantasia 
CFC- CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES BORGES, junto 
a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa ESCOLA 
DE TRANSITO ALVES BORGES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.307.003/0001-99, nome de fantasia CFC-CENTRO 
DE FORMACAO DE CONDUTORES BORGES(CLASSIFICAÇÃO 
A/B),com estabelecimento na R dez,340, CEP 68.540-000, Setor 
Emerencio, Conceicao do Araguaia/PA, com atuação na Região 
de Trânsito de Redenção, em tudo observada a Legislação em 
vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 01 (um) ano a contar da data posterior à data fi nal 
da portaria anterior.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1255812 
neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de 09 de agosto 
de 2017.
Belém,09 de outubro de 2017.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 235714
PORTARIA Nº 3336 /2017-DG/DHCRV/CHC/GCCFC

A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARÁ 
ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro, e suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 
168/2004,358/2010 e as Portarias do DETRAN/PA 506/2014 e 
472/2016;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2017/214825, apresentado 
pela empresa RC DE SOUZA & CIA LTDA-ME , inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.400.292/0001-76, nome de fantasia C F C OBJETIVO, 
junto a esta Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa RC DE SOUZA 
& CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.400.292/0001-
76, nome de fantasia C F C OBJETIVO (CLASSIFICAÇÃO A/B), 
com estabelecimento na Av das Nacoes, 3068, CEP 68.390-
000, Centro, Ourilandia do Norte/PA, com atuação na Região de 
Trânsito de Redenção, em tudo observada a Legislação em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 01 (um) ano a contar da data posterior à data fi nal 
da portaria anterior.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1431362 
neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de 09 de agosto 
de 2017.
Belém, 09 de outubro de 2017.
Andrea Yared de Oliveira Hass
Diretora Geral

Protocolo: 235715


